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-PROJETO DE LEI Nº 

50/2019-
............ _. __,.. .. 

"Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o 
Plano Plurianual para o período de 2018 
a 2021 " ...................................................... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2606 - Incremento P AB 

Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para 

o período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo a esta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior serão provenientes de excesso de arrecadação, na forma do inciso III, do § 1 º, do 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 2 de setembro de 2019. 
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Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 

Objetivo: Incremento PAB Custeio Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 50/2019 
Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V

ACRÉSCIMO 

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 
Indicador Índice mais recente 

- ----- -- --�.-- ----- - -- --� --------Vai R$ milh 

Índice Final PPA 

-- - . 'dios/2019 

. . 

Ação Função Subfunção Órgão Executor Produto/Unidade de Meta física Metafisica Valor Valor - PPA 
Medida 2019 2018-2021 2019 2018-2021 

Fundo 
2606 - Incremento PAB Custeio Saúde 10 301 Municipal de 1 1 1 3.500 3.500 

Saúde 
Total do Acréscimo 3.500 3.500 

RECURSOS ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE Nº 36000.2510242/01-900 - EMENDA 18180013

Discriminação 
2019 
3.500 

Recursos através do Fundo Nacional de Saúde nº 36000.2510242/01-900 - Emenda 18180013

Acréscimos dos valores para atender a verba referente ao Incremento PAB Custeio Saúde 

_g!Z......:::;__0_ 

Estimativas Total 
2020 2021 

o o 3.500 
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Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O projeto que ora encaminhamos para apreciação dos nobres Vereadores 

que constituem essa Casa de Leis visa autorizar inclusão de nova ação nº 2606 - Incremento

PAB Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 

Plurianual para o período de 2018 a 2021. 

A verba em questão é oriunda de emenda parlamentar nº 18180013 com 

previsão no Orçamento Geral da União/OGU 2019. 

Foi constituído processo para formalização da emenda no sistema FNS sob 

o nº 36000.2510242/01-900 - Custeio - Incremento P AB, publicado conforme Portaria MS 

1.644, de 28 de junho de 2019, cópia anexa à presente justificativa. 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste Projeto de Lei está 

condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 

conforme disposto no artigo 4°, da Lei Municipal nº 5.196, de 2017. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse grégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para su tramitação, regime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 2 de setembro de 2019. 
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PORTARIA N• 1.644, DE 26 DE JUNHO DE 2019 \ ·:-:. \

i -�'..... '
O MINISTRO OE ESTADO DA SAÚDE, substituto, no uso das atnbu1ções que lhe conferem os incisos I e li do parágrafo único do art. 87 da Const1tulção,• e 

,/ f�·�-' . 

Considerando a Lei Complementar ni 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 32 do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores minlmoS·-=a s em , '
., 

· 

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Píso da Atenção Básica (PAB) 

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferêi;aclas para a, s • e ' ., 
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nis 8.080, de 19 de setembro de 19�, e 8.689 de 
27 de Julho de 1993, e dá outras providências; --

Considerando a lei n9 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcioname to 
dos serviços correspondentes e dá outras providênc[as; 

Considerando a lei n9 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde {SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei n2 13.808, de 15 de janeiro de 2019, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2019; 
Considerando o Decreto ni 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde 

para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal; 
Considerando o Decreto ne 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em 

decorrência das leis citadas; 
Considerando a Portaria de Consolidação n2 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 
Considerando a Portaria de Consolidação n2 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria n9 395, de 14 de março de 2019, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2019, para 
incremento do Teto de Média e Alta Compluldade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 40, § 59, Inciso li da Lei nR 13.707, de 14 de. agosto de 2018, e dá outras 
providências, resolve: 

Art. 19 Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB). 
Art. 29 Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), observando o 

disposto no Capítulo li da Portaria n! 395, de 14 de março de 2019. 
Art. 39 Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
Art. 49 As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponfvel no sítio eletrônico do Fundo Nacional de 

Saúde - www.fns.saude.gov.br. 
Art. SR O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis 

parcelas, em conformidade com os processos de pagamento Instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência. 
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Art. 69 A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por melo do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ante federativo beneficiado. 
Art. 7R. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOAO GABBARDO DOS REIS 
ANEXO 

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temp:,rárlo do componente de custeio do Piso de Atenção Básica (PAB) 

MUNlc/PIO 

LOUVEIRA 

____ LUC.filJA._ __ 
1 UIS ANTnN1n 

LUTECIA 

MACEDONIA 

MAGDA 

MAIRINQUE 

MANDURI 

MANDURI 

MANDURI 

MARABA PAULISTA 

MARACAI 

MARACAI 

MARACAI 

MARIAPOLIS 

MARILIA 

MARTINOPOLIS 

MAUA 

MENDONCA 
MESOPOLIS 

MIGUELOPOLIS 

MIRA ESTRELA 

MIRACATU 

MIRACATU 

ENTIDADE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
LOUVEIRA __ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
•UNDO """ICI°"' nE SAUQL_ __ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
LUTECI• 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MACSDôNIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE MAGDA-<P 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE MAIRINnu• 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MANDURI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MANDURI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MANDURI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MARABA PAULISTA 

FUNDO MUNICIPAL DE 5AUDE DO 
MUNICIPlô n• MAR ,r•1 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUN ]Qf!Q.QL!'' '"Ar.AI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNl�_ARACAI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MARIAPOLl5 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MARILIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MART�IS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

FllND_O MUNICIPAi D• S•UDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

M•50POI IS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

Mlr.11<1 non1 IS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MIRA 

ESTRELA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

MIRACATU 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

N• DA PROPOSTA CÓD. 
·M•NDA 

36000263707201900 28090013 

' 3600025550"°' nnn �"�c:oon..1 

._16000255™º '7°=001 
36000251952201900 25450015 

36000260721201900 28090008 
i-ª150004 

36000255463201900 37460002 

36000262031201900 15680014 
STT30006 

36000254738201900 32830012 

36000254742201900 28180005 

36000254744201900 28150004 

36000257329201900 37120002 

36000250526201900 31350004 

36000250538201900 25450008 

36000250544201900 30640002 

36000257812201900 37730006 

36000258889201900 25450009 

36000253538201900 30640002 
19970M> 

36000254094201900 25320007 
••9L0003 

360002<1078'"' "ºº ••••=n4 
36000253679201900 26150001 

36000250942201900 38660015 

36000249952201900 28150004 

36000258240201900 25190004 

36000261223201900 31600004 

VALOR POR 
PAR• AM<NTAR IRS) 

150.000,00 

9.!)..QQQ.00 
100.oon nn 
150.000,00 

200.000,00 
7o.onn oo 
89.600,00 

400.000,00 
200.ooo no 
150.000,00 

100.000,00 

63.000,00 

100.000,00 

70.000,00 

500.000,00 

50.000,00 

150.000,00 

1.300.000,00 

100.000,00 
100.0Q.O 00 
300.000,00 
200.noo oo 
,cn 000 nn 
200.000,00 

300.000,00 

60.000,00 

300.000,00 

170.000,00 

VALOR TOTAL DA FUNCIONAL 
PRopn<T• IRSl ºº'lfill.l\.�-

150.000,00 1030120152E890035 

90.000.00 10301201<?<8900_��-
10nn=oo .. 1030120152E890035 
150.000,00 1030120152E890035 

270.000,00 l030120152E893683 
1030120152E89no.s 

89.600,00 1030120152E890035 

600.000,00 1030120152E893685 
1!l}.9J.<.Q.l,_52E8900'5 

150.000,00 1030120152E893687 

100.000,00 1030120152E890035 
·-

63.000,00 1030120152E890035 
-� 100.000,00 10301201S2E890035 

70.000,00 1030120152E890035 
--· 

500.000,00 1030120152E893689 

50.000,00 1030120152E890035 

150.000,00 1030120152E890035 

1.300.000,00 1030120152E893692 -
200.000,00 1030120152E890035 

1Q.�0120152E890035 
500.000,00 1030120152E890035 

oso.oop,QQ 
1030120152E890035 
10301201 <?<8936�?-=-

200.000.00 1030120152E890035 

300.000,00 1030120152E89003S 

60.000,00 1030120152E890035 

300.000,00 1030120152E893702 

785.000,00 10301201S2E890035 ----r----- MIR•rATII 3?<900"" 615.000 00 1030120152E890035 
SP MIRANDOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 36000249390201900 30640002 50.000,00 50.000,00 10301201S2E89003S 

MIRANDOPQLIS • SP ·---
SP MIRANTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 36000262578201900 31340005 150.000,00 370.000,00 1030120152E890035 

PARANAPANEMA MIRANTE DO PARANAPANEMA 37350012 150.000,00 1030120152E890035 
281<nnn, 'l!).JlQ.Q,00 1030120152s8�ooa� 

SP MIRASSOLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 36000261848201900 31340005 100.000,00 100.000,00 1030120152E890035 
MIRAssnr •Nnr• --

SP MOGI GUACU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MOGI 36000249427201900 
GUACU 

37460002 100.000,00 100.000,00 1030120152E890035 

SP MONCOES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 36000259905201900 37460002 100.000,00 100.000,00 10301201S2E89003S 
"�"rOES 

SP MONTE ALEGRE DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 36000263294201900 28150004 60.000,00 60.000,00 103012Õ152E890035 
MONTE ALEGRE DO $.l/L ··-· ·---··--·---

SP MONTE ALTO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 36000250068201900 28150004 50.000,00 50.000,00 1030120152E890035 

's'. 
MU_NIQ.�JQ..QE MONTE ALTO 

,nnNTE 1\7111 Dl\l 111,;:TA F��QQ t,]UNIClf8b QE ��UDE 36000?Sn.ie.,a,o I onn '0.640002 •• nnnnn 50 000.00 1q�9.1201sj� 
SP MONTE MOR FUNDO MUNICIPAL DA 5AUDE DE 36000256417201900 17990020 150.000,00 150.000,00 1030120152E893721 

MONTE MOR 
SP MONTE MOR FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 

MONTE MOR 

-·· 
DE 36000256419201900 30440004 1.000.000,00 1.000.000,00 1030120152E893721 

- ·-

SP MONTE MOR FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DE 36000256420201900 28090013 150.000,00 150.000,00 1030120152E890035 
MONTE MOR 

SP MONTE MOR FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
MONTE MOR 

DE 36000256422201900 19970003 312.000,00 312.000,00 10301201S2E89ii"õ"3s" 

/ " 
© 

bte t1c,un1ento pode Hr v•11fkacto no •ndereco eletr6nlco 199 Documtnto •ulucto dr«.italmente conforme MP nt l,200-2 de 24/<M/2001, ICP httP'J/ww...ln.,.ov.br/wt,ntield•ciUtml, pelo cóál&o 051520190628001.<)9 que IMUtul • lnlrffltNtur• de CM'IH P(lblkH Brn!leh. ICP-lk.ülL .....� 
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SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

<P 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

SP 

CD 
SP 

© 

MORRO AGUDO 

MOTUCA 

"' ,DANr'\ICl/1 

NATIVIDADE DA SERRA 

NOVA CANAA PAULISTA 

NOVA CASTILHO 

NOVA GRANADA 

NOVA INOEPENDENCIA 

NOVA LUZITANIA 

NOVA OOESSA 

NUPORANGA 

OCAUCU 

OCAUCU 

n,cn 
ONDA VERDE 

ORIENTE 

ORIENTE 

05ASCO 

OSCAR BRESSANE 

QL!Bll!ll:IO< 
""º"""0' 
rn•••••um 
n"º'NHn< 
••r«MBU 

PALMEIRA O'OESTE 

PA
l
Mffi\l 

º'"" ·n, 
n., 1T•o 
Dl!.IUITAI 

n •'" ... 

PARAIBUNA 

PARAPUA 

PARIQUERA-ACU 

.. p '"I ..
PAULISTANIA 

PAUUSTANIA 

PAULO DE FARIA 

PEDERNEIRAS 

PEDERNEIRAS 

PEDRA BELA 

PEDREGULHO 

PEDREIRA 

PEDRINHAS PAULISTA 

PEDRO OE TOLEDO 

PENAPOLIS 

PERUIBE 

PERUIBE 

PIACATU 

PIACATU 

o,cn•n< 
PILAR DO SUL 

PINOAMONHANGABA 

PINDORAMA 

PIQUEROBI 

PIRACAIA 

PIRACICABA 

PIRAJU 

PIRAJU 

PIRAJU 

1!1/!AJUI 
PIRANGI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MORRO AGU"" 

e, '"QQ_MUl,!JÇ.lf!&Jl.' SAUl'l< 
FUNDO MUNIOPAL OE SAUOE DO 

.,UNICIPIO DE "nTI or• 
e1111.1nn .•11u1rtr'!I r,ç u ,nc 

FUNDO MUNIOPAL OE SAUOE DE 
NO.TIVIDAl'l< l'lA '"ºº 

FUNDO MUNIOPAL DE SAUOE DE NOVA 
CANAA PAULISTA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE NOVA 
CA<TILUn 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE OE NOVA 
rn ••••M 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE OE NOVA 
INO 

FUNDO MUNIOPAL DE SAUOE DE NOVA 
1U71T ""A 

FUNDO MUNIOPAL OE SAUDE • FMS 

FUNDO MUNIOPAL DA SAUDE DA 
CCT/111.!rlA r:11•1111.T1r11 nF li.li'"'"'"' •• ,.. 

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE OE 
QÇA!JPJ 

FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE OE 
nrrnr, 

cmm, ""'"r'° r>F .. , ,nc 
FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE DE ONDA 

veBm 
FUNDO MUNIOPAL OE SAUOE 

�-.. ·-

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 
no�NTI' 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
�•••r� 

FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE 
.• ,,..,.,... .. ,...,. nc ,,..�,,,_,.,. ,.,.,.,.,.,...,,. 

r::, 11,1nn •A11•11r1011 nF �11.11nc 
C!JNQ.Q M\lliJ! 'OPAO ,., ..... �. 
CI u,1nn ... , 11\llrlDAI nF CII.I 1nc 
r1 lktnn. kAt 1k11r1n11.1 ni: SA tru:: 
i;;11Nnr 11.11l 1N1r-::1PAI....P.E C.1'1.11nc 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DAI UCIRA o OESTE 

F 1k1nn. "'º 111.11r1n11.1 nF c11, 1ni:: 
CI 1Nnn M�I -u;uu Oi\= CAI 1nc 
r, 1a.1r.n. ".,, 1a.11r1n11.1 nF r , ,r.r 
CI 111.1nn UI 111.llr IDJ\I OF SAUnF 
<O oNn!;)__Ml),tfü:JOAI DE <A""" 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
........... 

FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE 
OAOAO"A 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 

CI n,1nr- AAI llt.llrlDII.I n_e SAI 1nc: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

D.ti.Ili trTAa.llA 
FUNDO MUNIOPAL DE SAUOE 

DAl1t '-•�•1A 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE 
.. .,, 1"1lQflQ. ni: n ,11n. nF r .n1 

FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE 
PEQ�llliflOA< 

DE 

DE 

DE 

DO 

OE 

DE 

DE 

DE 

DE 

00 

DE 

OE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRA 
OCOA 

FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE DE 
_,. ........ -111un. 

FUNDO MUNIOPAL DE SAUOE DE 
OCMCIOA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
OCM,.•U•< ••• U l<TA 

FUNDO MUNIOPAL DE SAUOE DE PEDRO 
D, Tno cnn 

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 
orn ,an,., 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Pºº"'ºº 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
°'ª' uac 

FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE 
•IAC".ATIJ 
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Habilita o Estado, Município ou Distrito Federa I a receber recursos referentes ao Incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média 
e Alta Complexidade (MAC) 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, substituto, no uso das atribuições que lhe conferem os Incisos I e li do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a lei Complementar nv 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 39 do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores minlmos a serem 

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Feden11I e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde 
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 {três) esferas de governo; revoga dispositivos das leis nts 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 
27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a lei n2 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providinciasi 

Considerando a Lei nt 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei nt 13.808, de 15 de Janeiro de 2019, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2019; 
Considerando o Decreto n2 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde 

para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal; 
Considerando o Decreto n2 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em 

decorrência das leis citadas; 
Considerando a Portaria de Consolidação nR 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e 
Considerando a Portaria ne 395, de 14 de março de 2019, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2019, para 

incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 40, § Si, Inciso li da lei nR 13.707, de 14 de agosto de 2018, e dá outras 
providências, resolve: 

Art. li Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a receb•r recursos referentes ao Incremento temporário do Limite financeiro da 
Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC). 

Art. 2e Os recursos tratados nesta Portaria referem•se à aplicação das emendas parlamentares para Incremento temporirio do limite Financeiro da Assistência de Média e Alta 
Complexidade (MAC), observando o disposto no Capítulo li da Portaria n2 395, de 14 de março de 2019. 

Art. 39 Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo. 
Art. 41 As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propost�s Fundo a Fundo, disponfvel no sítio eletrônico do Fundo Nacional de 

Saúde • www.fns.saude.gov.br. 
Art. 52 O Fundo Nacional de Saúde adotara as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis 

parcelas, em conformidade com os processos de pagamento lnstruldos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência. 
Art. SR A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos ser.á realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG,A�ri: !¼'-
:\ Estado de São Paulo 
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,-

,\ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: :� ( � I ��,
A secretaria para numeru e r2gistrar· á ,\.Y 

.//�/
propositura. 

Li-:_,, / / ly� 1 Lvif::J ',, ._::?·
-'

Oficio n' 073/2019 
Pirassc:nung2,

,/4..-0 · 

· fcr�onA�icar=-! t' _cuto 
irassununga, 2 de setembro de 2019. 

Senhor Presidente / 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2606 

Incremento PAB Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o 

Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, encarecendo para a matéria tramitação em

regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

·: ·, ...
�· .. \. .. •. 
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- ADEMIR ALVES LINDO -
Prefeito ]\1unicipal 
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Assunto 
De 

Para 
Data 
Prioridade 

Projetos de Lei para parecer 

Câmara Municipal de Pirassununga 
<legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Roberto Campos <rpcadv@gmail.com> 
2019-09-03 09:52 
Alta 

• PDL_13_2019.pdf (~2,7 MB)
• PLC_10_2019.pdf (~7,1 MB)
• PL_049_2019.pdf ("'694 KB)
• PL_048_2019.pdf ("'793 KB)
• PL_047 _2019.pdf ( ,_.,775 KB)
• PL_052_2019.pdf (~835 KB)
• PL_0S1_2019.pdf ("'868 KB)
• PL_0S0_2019.pdf (~882 KB)

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Decreto Legislativo nº 13/2019, de autoria do Vereador José Antonio Camargo de
Castro, que concede ao Cabo PM Thiago César de Lima Baia, o título de "Cidadão Pirassununguense";

- Projeto de Lei Complementar n° 10/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a criação
e organização dos Conselhos Escolares das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de
Pirassununga;

- Projeto de Lei nº 47 /2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

1703 - Recape em Ruas do loteamento Jardim Brasília, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021;

- Projeto de Lei nº 48/20'19, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 

1703 - Recape em Ruas do loteamento Jardim Brasília, na Lei Municipal n° 5.311, de 29 de junho de 2018,
a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019;

- Projeto de Lei nº 49/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil
reais), destinado a atender abertura da nova ação n° 1703 - Recape em Ruas do loteamento Jardim
Brasília;

- Projeto de Lei nº 50/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

2606 - Incremento PAB Custeio Saúde, na Lei Municipal n° 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021;

- Projeto de Lei nº 51/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

2606 - Incremento PAB Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.311, de 29 de junho de 2018, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019; e

- Projeto de Lei n° 52/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos
mil reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2606 - Incremento PAB Custeio Saúde.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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Pirassununga, 04 de setembro de 2019. 

PARECER CONJUNTO 

Projeto de Lei nº 50/2019, de autoria do Prefeito 
Municipal. que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2606 -
Incremento PAB Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021; 

- Projeto de Lei nº 51/2019, de autoria do Prefeito 
Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2606 -
Incremento PAB Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.311, de 29 de 
iunho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2019:e 
- Projeto de Lei nº 52/2019, de autoria do Prefeito 
Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 3. 500. 000, 00 (três 
milhões e quinhentos mil reais), destinado a atender abertura da nova 
ação nº 2606 - Incremento PAB Custeio Saúde. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 
para analisar os aspectos técnicos jurídicos dos Projetos de Lei nº 50, 

51 e 52 de 2019, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 
inclusão de nova ação nº 2 � Incremento PAB Custeio Saúde, 
passo efetuar a análise e conjunto por se tratar de questão técnica 



·:, ..-,,_.,_. ,.::nd parn juntada no Projeto d Lei e
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para inclusão em peças orçamentárias, ou seja, o PPP- Plano 
Plurianual; a LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA- Lei 
Orçamentária Anual, passando a tecer as considerações abaixo, em 
caráter consultivo. 

Os Projetos de Lei em questão formam a base 
piramidal para a criação de ações em peças orçamentárias, que em 
razão de não terem sido quantificadas, nem qualificadas anteriormente, 
para fins de execução legal e orçamentária, há necessidade de que 
essas ações constem, visando dar cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Como as normas em questão aludem 
expressamente a autorizar inclusão de nova ação nº 2606 -
Incremento PAB - PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - Custeio Saúde

não há como perscrutar o caráter intrínseco do objeto, devendo, no 
entanto, o Executivo Municipal, pautar-se, na utilização dos recursos, 
observando a eficiência, com a adoção prioritária em itens da saúde, 
delimitados por Parecer Técnico da Secretaria Municipal de Saúde, 
visando o correto direcionamento do� a serem recebidos pelo 

/
repâsse da verba federal e su co · sequente e posterior prestação de 
contas. 

V 
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Nos termos do artigo 5° 
e 84 da Lei Orgânica do 

Município, a administração e utilização das verbas públicas cabem 
exclusivamente ao Prefeito, sendo que a propositura está devidamente 
legitimada e dentro das competências privativas do Executivo 
Municipal. 

No cotejo do Projeto de Lei nº 52/19, as 
dotações orçamentárias de suporte das ações serão as seguintes: 

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
120200-10301110012606-339030-fonte 05-material de consumo ................... R$1.500.000,00 
120200-10301110012606-339039-fonte 05-outros serviços Ter. Pes. Jur ..... . R$ 500.000,00 
120200-10301110012606-339039-fonte 05- outros serviços Ter. Pes.Jur . .... R$1.500.000,00 

Conforme se verifica da Justificativa 
apresentada, os recursos advêm de verba parlamentar federal 
proveniente do Ministério da Saúde, no valor de R$ 3. 500. 000, 00, 
conforme Portaria nº 1.644, de 26 d�o de 2019, devendo a 
operação ser lançada no Orçamento G6ral do Município. 

I}/ 
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Por força da legisiação, os Projetos de Lei em 

questão deverão ser submetidos à prévia audiência pública, devendo 

ser justificada de forma pontual o investimento dos valores, com as

justificavas da Secretaria Municipal de Saúde. 

A vista do exposto, opina-se pela legalidade das

proposituras dos Projetos de Lei nºs. 50, 51 e 52 de 2019. 

É o parecer, "sub censuram" da E. Comissão de 

Justiça. 



04/09/2019 Roundcube Webmail :: Documento "Parecer Advogado Projetos de Lei" - A lntraNet Câmara de Pirassununga gerou um alerta de ... 

Assunto 

De 

Para 
Data 
Prioridade 

Documento "Parecer Advogado Projetos de Lei" - A 
IntraNet Câmara de Pirassununga gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

IntraNet Câmara de Pirassununga 
<intranet@camarapirassununga.sp.gov.br> 
<notificacoes_vereadores@camarapirassununga.sp.gov.br> 
2019-09-04 15:59 
Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: . ........................ ....... .. . ... .............................................. ,. . ............ ........ .. . ..... . ..... ... . .... .

: Data: 2019-09-04 Hora: 15:59:54 
: Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
: E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.113: 
. ......... ........ ....... • •• u ........... u .... º ... ui�f�������-d�-5��-u�e�to··••u ... ..
:··· ........... . ................................ ... . .. .. .... .... ..... . ................ . .................... .................................................................................... . 

Titulo: Parecer Advogado Projetos de Lei 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regim�nto Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado 
dos PARECERES JURIDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites 
regimentais: 

- Projeto de Lei n°: 47/2019;

- Projeto de Lei n°: 48/2019;

! Descricao: - Projeto de Lei n°: 49/2019;

- Projeto de Lei n°: 50/2019;

- Projeto de Lei n°: 51/2019;

- Projeto de Lei n°: 52/2019;

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

.\\\ 'lr,,\. \\,_ \. \ \ >t\, 1<\l\.\·U,\\ "'\.'l\\,.\I\\. \ 1,\\\\. \.\\\\.\1, ",\.\.'U 1.1 \.'Ul.,_ 't1,'\\\\'l,1,t,\.\t.\.._ \\.'\\\ \ \ s\,_'t.�i.\!.\'1,'t,\.'VU.\'li 11\.\.\.,._\.,_ \.'\\\ \. \\.\'\.\'\\ \"- \'\,' 11 •••••u• 

: Nome: Pareceres_PLs_ 47 _a_52.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 6868681 
11,11ttl'llt,,tfllf l ,ll I ./ �11,111 I ,r,t rl'lll,t,tlU'll ,,11tJ ,t li' llll,tlN' l.t til' 1,,1ttlll·,UII,'- t.t,tt llt-ttl 'l .,llfl'l,f-,t,ttl'-l' 1-t,N lllll-.tlll"l"ll,.t,tt l I ,t.t-J'f 

: AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
: conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, 
. desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 
• informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por
. engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua
: base de dados, registros ou sistema de controle.

.. -- .... ,. ........... - -- - ----- ..... :

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassunungª gerado pela ocorrencia descrita acima. 

https:/lwebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess4961558920/3rdparty/roundcube/? _ task=mail&_ safe=0&_ uid= 770&_mbox=I NBOX&_actio... 1 /1 
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Câmara Municiptiif 
À .... -

de Pirassununga''�-
A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência 

da gestão fiscal e aos termos do artigo 4° da Lei Municipal 5.196, de 20/12/2017, bem 
como ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, participa e convida os munícipes para a Audiência 

Pública que versará sobre os Projetos de Lei abaixo especificados, a realizar-se dia 12 

de setembro de 2019 (quinta-feira), às 9 horas, no Plenário "Dr. Fernando Costa", 
nesta Casa de Leis. 

► Projeto de Lei nº 47/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de
nova ação nº 1703 - Recape em Ruas do Loteamento Jardim Brasília, na Lei
nº 5.196, de 20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021.

► Projeto de Lei nº 48/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão
de nova ação nº 1703 - Recape em Ruas do Loteamento Jardim Brasília, na
Lei nº 5.311, de 29/06/2018- Diretrizes Orçamentárias de 2019.

► Projeto de Lei nº 49/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 127.000,00
(cento e vinte e sete mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de
nova ação nº 1703 - Recape em Ruas do Loteamento Jardim Brasília.

► Projeto de Lei nº 50/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de
nova ação nº 2606 - Incremento PAB Custeio Saúde, na Lei nº 5.196, de
20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021.

► Projeto de Lei nº 51/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão
de nova ação nº 2606 - Incremento PAB Custeio Saúde, na Lei nº 5.311, de
29/06/2018 - Diretrizes Orçamentárias de 2019.

► Projeto de Lei nº 52/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 3.500.000,00
(três milhões e quinhentos mil reais), destinado a atender despesas com a
inclusão de nova ação nº 2606 - Incremento PAB Custeio Saúde.

Jeferson Ricardo do Couto 
Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação do Convite e Ata da 
Audiência Pública realizada, estão arquivados em pasta própria. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
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Pirassununga, 10 de setembro de 2019 I Ano 06 I Nº 074 

Seção de Material 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA 

Processo Administrativo: 3988/19. 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 

358/19. Artigo 24, Inciso IV da Lei 
8.666/93. Homologação e ratificação: 
09/09/2019. Proponentes: 03 (três). 
Empresa Adjudicada: DROGARIA 
PIRASSUNUNGA LTDA - ME. Valor: R$ 

705, 18 (setecentos e cinco reais e dezoito 
centavos.). Empresa Adjudicada: 
BUZELLI FARMA LTDA ME. Valor: R$ 

821,88 (oitocentos e vinte e um reais e 
oitenta e oito centavos.) Objeto: aquisição 
de medicamento para atender Ordem 
Judicial. - ADEMIR ALVES LINDO -
Prefeito Municipal. 

ATOS OFICIAIS 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal 

A Câmara Municipal de Pirassununga, 
atendendo ao princípio da transparência da 
gestão fiscal e aos termos do artigo 4° da 
Lei Municipal 5.196, de 20/12/2017, bem 
como ao disposto no artigo 37 da 
Constituição Federal e artigo 48, parágrafo 
único da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
participa e convida os munícipes para a 
Audiência Pública que versará sobre os 
Projetos de Lei abaixo especificados, a 
realizar-se dia 12 de setembro de 2019 
(quinta-feira), às 9 horas, no Plenário "Dr. 
Fernando Costa", nesta Casa de Leis. 

► Projeto de Lei nº 47/2019. Autoria:
Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão
de nova ação nº 1703 - Recape em Ruas
do Loteamento Jardim Brasília, na Lei nº 

5.196, de 20/12/2017 - Plano Plurianual
para o período 2018 a 2021.
► Projeto de Lei nº 48/2019. Autoria:
Prefeito Municipal. Visa autorizar a
inclusão de nova ação nº 1703 - Recape
em Ruas do Loteamento Jardim Brasília,
na Lei nº 5.311, de 29/06/2018 - Diretrizes
Orçamentárias de 2019.
► Projeto de Lei nº 49/2019. Autoria:
Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura
de crédito adicional especial no orçamento
vigente, até o limite de R$ 127.000,00
(cento e vinte e sete mil reais), destinado a
atender despesas com a inclusão de nova
ação nº 1703 - Recape em Ruas do
Loteamento Jardim Brasília.
► Projeto de Lei nº 50/2019. Autoria:
Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão
de nova ação nº 2606 - Incremento PAB
Custeio Saúde, na Lei nº 5.196, de
20/12/2017 - Plano Plurianual para o
período 2018 a 2021.
► Projeto de Lei nº 51/2019. Autoria:
Prefeito Municipal. Visa autorizar a
inclusão de nova ação nº 2606 -
Incremento PAB Custeio Saúde, na Lei nº 

5.311, de 29/06/2018 Diretrizes
Orçamentárias de 2019.
► Projeto de Lei nº 52/2019. Autoria:
Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura
de crédito adicional especial no orçamento
vigente, até o limite de R$ 3.500.000,00
(três milhões e quinhentos mil reais),
destinado a atender despesas com a
inclusão de nova ação nº 2606 -
Incremento PAB Custeio Saúde.
Jeferson Ricardo do Couto - Presidente

2/2 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 50/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2606 - Incremento PAB 
Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões, 1 6 SET 2019 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 50/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2606 - Incremento PAB 
Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro 
e orçamentário. 

Sala das Comissões, 1 ó SET 20'9 

�/4d 
Nelson Pagoti 

Presidente 

Relator 

,.. . 
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PARECERNº 

--�

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 50/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2606 - Incremento PAB 
Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 
1 6 SET 2019

nio Camargo de Cast 'O
Presidente 

P, lo Eduardo aetano Rosa 
Relator 

r 

Paulo Sérgio So Silva - .. i!f{f Lo" 
Membro 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE URBANISMO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 50/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2606 - Incremento PAB 
Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 1 6 SET 2019 

�4� 
Nelson Pagoti 

Relator 

r- • . 
... ., ..' 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 50/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2606 - Incremento PAB 
Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

Salas das Comissões, 1 6 SET 2019 

n __ / g; a,;� Rosa
7

iu 

.e Presiãente 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 50/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2606 - Incremento PAB 
Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
humanístico. 

Salas das Comissões, 16 SET 2019 

Paulo Sérgio Sotlll da Silva - "Pf:!t!:t::,�ado" 
Presidente 

ncisco Sampaio de Souza Filho 
Membro 

'� �� . 
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PARECERNº

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 50/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2606 - Incremento PAB 
Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, ,16 SET 2019 

José An onio Camargo de Castro 
Membro 
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PARECERNº

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 50/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2606 - Incremento PAB 
Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse 
local da população. 

Salas das Comissões, 16 SET 2019

nSidineit-8 
Presidente 

��/� 

NelsonPagoti . ) 
Relator 

Paulo Sérgio Soar/���ado" 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGJJsi-��: ;;_\_ 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89 •. / \ \.\

Fone: (19) 356!._2811- e-mail: Jeg_islativo@camarapirassununga.sp:gov:b�.,,� ; _::.: 
s1t10: www.camarap,rassununga.sp.gov.br . 1, ,. ·.-

·" . :": .. " _( 

-· . •. / 

------------------------------"-''--'''-----+-- -,·:- .· 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5390 

PROJETO DE LEI Nº 50/2019 

"Autoriza inclusão de nova ação na 

Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o 
período de 2018 a 2021 " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2606 - Incremento

PAB Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano

Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o

artigo anterior serão provenientes de excesso de arrecadação, na forma do inciso III, do § 1 º,

do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 24 d setembro de 20 . 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5390 
PROJETO DE LEI Nº 50/2019 

Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 

-- - -- -- ---,... - --- - - -- -- - -� - - - - - - ---- -- - ---� ---· � - - -Vai R$milh 'dios/2019 
ACRÉSCIMO 

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 

Objetivo: Incremento PAB Custeio Saúde 

Órgão Responsável Principal: 12.02.00- Fundo Municipal de Saúde 
Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Ação Função Subfunção Órgão Executor 
Produto/Unidade de Meta física Meta física Valor Valor- PPA 

Medida 2019 2018-2021 2019 2018-2021 
Fundo 

2606 - Incremento PAB Custeio Saúde 10 301 Municipal de 1 1 1 3.500 3.500 
Saúde 

Total do Acréscimo 3.500 3.500 
RECURSOS ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE Nº 36000.2510242/01-900 - EMENDA 18180013 

Discriminação Estimativas 
2019 2020 2021 
3.500 o o 

Recursos através do Fundo Nacional de Saúde nº 36000.2510242/01-900 - Emenda 18180013 

Acréscimos dos valores para atender a verba referente ao Incremento PAB Custeio Saúde 

- / 

Total 

3.500 

�-- ·-
• .. 

'• ' ·,
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Of. nº 01704/2019-SG / ·-

Pirassununga, 24 de setembro de 201 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, copta das 
seguintes proposituras: Indicações nºs 523 a 535/2019; e Pedidos de Informações nº 

251, 252, 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259 ·e 260/2019, apresentadas em Sessão 
Ordinária realizada em 23 de setembro de 2019. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5387, 5388, 
5389, 5390, 5391 e 5392, referente aos Projetos de Lei nºs 47, 48, 49, 50, 51 e 
52/2019. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelê /.a os altaneiros votos de 
estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA- SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA/�/;:.·�--..:<-��., 
Estado de São Paulo 

. , \ ': ·1 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ' 1,� ; ·. \ ., ·• , 

/ 

Oficio nº 082/2019 

Senhor Presidente, 

A Secretarla para conferência 
de eitllo. Plras; 27/9/2019. 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.464 a 5.469, datadas de 25 de setembro de 2019. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

.. ... 
"' .·� 
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Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.467, de 25 de setembro de 
2019, que "autoriza inclusão de nova ação nº 2606 - Incremento PAB Custeio 
Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021 ", no processo legislativo do Projeto de

Lei nº 50/2019, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 27 de setembro de 2019. 

,, wu.-,;�olv-.� 
ica Pereira de G-bdoyJ 

Analista Legislativo Secretaria 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.467, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019 -

"Autoriza inclusão de nova ação na Lei n º 

5. 196, de 20 de dezembro de 2017, o
Plano Plurianual para o período de 2018

a 2021 " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2606 - Incremento P AB 

Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para 

o período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo a esta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior serão provenientes de excesso de arrecadação, na forma do inciso III, do § 1 º, do 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 25 de setembro de 2019. 

VES LINDO-



Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 

Objetivo: Incremento PAB Custeio Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO À LEI Nº 5.467, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019 
Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 

ACRÉSCIMO 

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 

·r 
$ milh dios/2019 

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Ação Função Subfunção Órgão Executor 
Produto/Unidade de Meta física Meta física 

Medida 2019 2018-2021 
Fundo 

2606 - Incremento PAB Custeio Saúde 10 301 Municipal de 1 1 1 
Saúde 

Total do Acréscimo 
RECURSOS ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE Nº 36000.2510242/01-900 - EMENDA 18180013 

Discriminação Estimativas 
2019 2020 2021 

3.500 o o 

Recursos através do Fundo Nacional de Saúde nº 36000.2510242/01-900 - Emenda 18180013 
Acréscimos dos valores para atender a verba referente ao Incremento PAB Custeio Saúde 

� 

Valor Valor - PPA 
2019 2018-2021 

3.500 3.500 

3.500 3.500 

Total 

3.500 

, - ,· ;;.('\, I r-- -
,--::�. ", .... • • .;

# 
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Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 075, de 15 de outubro de 2019, da Lei nº

5.467, de 25 de setembro de 2019, que "autoriza inclusão de nova ação nº 2606 -
Incremento PAB Custeio Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021 ", objeto de processo

legislativo do Projeto de Lei nº 50/2019, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 16 de outubro de 2019. 

� ;-i,;_l{L.{)�o\1-� 
Jé�)lca-Pereira de Gbdà¼

Analista Legislativo Secretaria 
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Pirassununga, 15 de outubro de 2019 I Ano 06 I Nº 075 

- LEI Nº 5.466, DE 25 DE SETEMBRO DE
2019-

(ver página 19 desta Edição) 

- LEI Nº 5.467, DE 25 DE SETEMBRO DE
2019-

"Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 
2021" ...................................................... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova 
ação nº 2606 - Incremento PAB Custeio 
Saúde, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para 
o período de 2018 a 2021, conforme
consta do anexo a esta Lei.
Art. 2° Os recursos necessários para
atender a inclusão de que trata o artigo
anterior serão provenientes de excesso de
arrecadação, na forma do inciso Ili, do §
1° , do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de
1964.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Pirassununga, 25 de setembro de 2019. 

- ADEMIR ALVES LINDO -
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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